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RETIFICAÇÃO DO EDITAL RETIFICADO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015 
 

 

 A Prefeitura Municipal de Planura, Estado de Minas Gerais, em cumprimento à determinação do Tribunal de 

contas do Estado de Minas Gerais no ofício n° 5063/2016 – SEC/1ª Câmara, torna a RETIFICAÇÃO Parcial do Edital 
retificado do Concurso Público n.º 001/2015, de 11 de fevereiro de 2016, publicado na imprensa local e na Sede da 

Prefeitura, EXCLUINDO os cargos Biomédico, Engenheiro Agrícola e Agente Sanitário e  RETIFICANDO no item 1.3 as 
vagas dos cargos Advogado, Contador, Fiscal de Obras, Instrutor de Esportes e Vigilante, que passam a ter as 
seguintes redações: 

 

Cargos 
Vagas 

Nº de vagas Cadastro de Reserva 
Advogado 01 - 

Contador 01 - 

Fiscal de Obras 01 - 

Instrutor de Esportes 01 - 

Vigilante 02 - 

 
Os candidatos inscritos aos cargos Biomédico, Engenheiro Agrícola e Agente Sanitário, em razão da presente 

retificação terão o direito de requerer a devolução do valor recolhido no período de 11 a 29 de abril de 2016, indicando 
o número da agência, conta corrente e banco a ser realizado o depósito de restituição, devendo para tanto o 
interessado proceder da seguinte forma: Protocolar, na sede da Prefeitura Municipal de Planura,  sita a Rua Monte 
Carmelo, nº 448 – Centro - Planura/MG, no horário das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30 
 
Após a data do Protocolo do Requerimento, a Administração terá 15 (quinze) úteis para devolução do valor da taxa de 
inscrição, devidamente corrigido pelo índice de aplicação financeira que estiver aplicado o recurso financeiro oriundos 
das inscrições, através de cheque nominal a ser retirado junto à Prefeitura Municipal de Planura,  sita a Rua Monte 
Carmelo, nº 448 – Centro - Planura/MG. 
 

LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016, em horários e 
locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por 
meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias.  

 
  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Planura/MG, 08 de abril de 2016. 

 

 

Paulo Roberto Barbosa 

Prefeito 


